
  
 
 
 
 
 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 EMENTA: REVOGA A LEI MUNICIPAL Nº 1391, DE 13 DE 

ABRIL DE 2018, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A Câmara Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais, APROVA:  

 

Art. 1º Fica revogada a Lei Municipal nº 1391, de 13 de abril de 2018, que dispõe sobre 

a transmissão ao vivo, pela internet, das sessões públicas das licitações presenciais 

realizadas no município de Marilândia. 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 

Marilândia, 28 de janeiro de 2025  

 

 

 

 
ADILSON REGGIANI  AILTON NUNES DOS ANJOS  ANTÔNIO CARLOS DADALTO 

Vereador  Vereador  Vereador 

     

DOUGLAS BADIANI  DAVI LOREDO FELIPE  EMILIO GAVA 

Vereador  Vereador  Vereador 

     

JOSUÉ BATISTA DA SILVA  PAULO COSTA  
VERGÍLIO MARCOS FURLAN 

CAMATA 

Vereador  Vereador  Vereador 
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JUSTIFICATIVA 

O presente projeto de lei tem como objetivo revogar a Lei Municipal nº 1.391, de 

13 de abril de 2018, que dispõe sobre a transmissão ao vivo, pela internet, das sessões 

públicas das licitações presenciais realizadas no município de Marilândia. 

A revogação da referida lei é proposta com base na evolução normativa trazida 

pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, conhecida como Nova Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos. O artigo 17, parágrafos 2º e 5º, dessa legislação 

estabelece que as sessões públicas das licitações devem ser gravadas e que tais 

gravações sejam disponibilizadas, mediante solicitação, aos interessados. Não há, 

portanto, exigência legal de transmissão ao vivo dessas sessões, apenas a necessidade 

de registro por meio de gravação para garantir a publicidade e a transparência do 

processo. 

Além disso, a imposição da transmissão ao vivo das sessões públicas gerou 

dificuldades técnicas para alguns órgãos municipais. Muitos desses órgãos não dispõem 

de equipamentos adequados ou infraestrutura suficiente para realizar transmissões em 

tempo real com a qualidade necessária, o que compromete o cumprimento da norma 

municipal vigente. Essa situação pode gerar custos adicionais ao erário para aquisição 

de equipamentos ou contratação de serviços de transmissão, o que não se revela 

necessário à luz do que é exigido pela legislação federal. 

A revogação da Lei Municipal nº 1.391/2018 permitirá que o município alinhe sua 

regulamentação ao previsto na Lei Federal nº 14.133/2021, mantendo os princípios de 

transparência e publicidade inerentes ao processo licitatório, mas sem impor obrigações 

que vão além do exigido pela norma geral, racionalizando os recursos públicos e 

garantindo a viabilidade operacional dos órgãos envolvidos. 

Dessa forma, solicito aos nobres pares a apreciação e aprovação deste projeto 

de lei, tendo em vista sua relevância para o aprimoramento da administração pública 

municipal. 
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